
DIREITOS RESERVADOS - LEI FEDERAL 9610 (19/02/1998)

A REPRODUÇÃO OU EXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DESTE PROJETO, SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO, SUJEITA SEU AUTOR ÀS MEDIDAS LEGAIS CABÍVEIS.

02/02

26/08/2019

INDICADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS

IMPLANTAÇÃO DO CRAS - CURUMIN

HUGO KENJI INATOMI

PLANTA E SEÇÕES 

PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA

2

SECRETÁRIO DE OBRAS BRUNO MÁRCIO MOREIRA ALMEIDA


